
EDITAL 003/2016 PET Biologia – PROEC/UENP
Programa de Educação Tutorial
PET 2010 – MEC/SESu/SECAD

A Universidade  Estadual  do  Norte  do
Paraná,  por  meio  da  Pró-Reitoria de
Extensão e Cultura, torna público processo
de seleção de tutor  (a)  para Programa de
Educação  Tutorial,  conforme  editais  de
chamada  de  PET  2010,  nos  seguintes
termos:

1. Do Programa de Educação Tutorial 

1.1  O  Programa  de  Educação  Tutorial  (PET)  foi  oficialmente  instituído  pela  Lei

11.180/2005  e,  atualmente,  é  regulamentado  pelas  Portarias  do  Ministério  da

Educação (MEC) n.º 976/2010 e n.º 343/2013. Resoluções do MEC e Fundo Nacional

de Desenvolvimento da Educação (FNDE) regulam os valores de custeio e concessão

de bolsas. 

1.2 De acordo com o Art. 2º da Portaria n.º 976/2010 do MEC, alterado pela Portaria

n.º  343/2013  do  MEC,  o  PET  constitui-se  em  programa  de  educação  tutorial

desenvolvido em grupos organizados a partir de cursos de graduação das instituições

de  ensino  superior  do  País,  orientados  pelo  princípio  da  indissociabilidade  entre

ensino, pesquisa e extensão, que tem por objetivos: 

I  -  desenvolver  atividades  acadêmicas  em  padrões  de  qualidade  de  excelência,

mediante grupos de aprendizagem tutorial de natureza coletiva e interdisciplinar; 

II  - contribuir  para a elevação da qualidade da formação acadêmica dos alunos de

graduação; 

III - estimular a formação de profissionais e docentes de elevada qualificação técnica,

científica, tecnológica e acadêmica; 

IV  -  formular  novas  estratégias  de  desenvolvimento  e  modernização  do  ensino

superior no país; 

Criada pela Lei Estadual 15.300/2006 - Autorizada pelo Decreto Estadual no 3909/2008  -  CNPJ 08.885.100/0004-05
Rodovia BR-369 Km 54, Vila Maria - CP 261 - CEP 86360-000 - Bandeirantes/PR - fone/fax 43 3542 8000 -

www.uenp.edu.br



V  -  estimular  o  espírito  crítico,  bem  como  a  atuação  profissional  pautada  pela

cidadania e pela função social da educação superior; 

VI - introduzir novas práticas pedagógicas na graduação; 

VII - contribuir para a consolidação e difusão da educação tutorial como prática de

formação na graduação; e 

VIII - contribuir com a política de diversidade na instituição de ensino superior-IES, por

meio de ações afirmativas em defesa da equidade socioeconômica, étnico-racial e de

gênero.

1.3 De acordo com o Art. 3º da Portaria n.º 976/2010 do MEC, alterado pela Portaria

n.º 343/2013 do MEC, o PET organizar-se-á academicamente a partir das formações

em  nível  de  graduação,  mediante  a  constituição  de  grupos  de  estudantes  de

graduação, sob a orientação de um(a) professor(a) tutor(a).

2. Das Vagas

2.1 Será ofertada 01 (uma) vaga para tutor(a) do Grupo PET – Biologia.

3. Requisitos para concorrer à vaga e realizar a inscrição para tutor(a) PET –

Biologia 

3.1 Requisitos para ser Tutor(a) PET: 

I – docente do curso de ciências biológicas da UENP;

II - regime de tempo integral e dedicação exclusiva na UENP; 

III- ter título de doutor; 

IV- não acumular qualquer outro tipo de bolsa; 

V - atuar efetivamente em cursos e atividades da graduação por três anos anteriores à

solicitação ou à avaliação; 

VI – atuar ou ter atuado em atividades de pesquisa e de extensão. 

3.2 A atuação efetiva em cursos de graduação será aferida a partir de declaração da

coordenação do curso de Ciências Biológicas; 
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3.3 Em face de a Seleção para Tutor(a) PET ter como objeto o Grupo PET – Biologia

na UENP, o(a) candidato(a) deverá exercer suas atividades na UENP (inciso I do item

3.1 deste Edital) e comprovar o requisito do inciso IV, do item 3.1 deste Edital, com a

atuação no Curso de Ciências Biológicas do Campus Luiz Meneghel da UENP.

4. Atividades e atribuições do(a) professor(a) tutor(a) 

4.1 São atividades e atribuições do(a) professor(a) tutor(a), de acordo com o disposto: 

I - planejar e supervisionar as atividades do grupo e orientar os integrantes discentes;

II - coordenar a seleção dos bolsistas;

III - submeter a proposta de trabalho para aprovação da Pró-Reitoria de Extensão e

Cultura;

IV - organizar os dados e informações sobre as atividades do grupo para subsidiar a

elaboração do relatório da IES; 

V  -  dedicar  carga  horária  mínima  de  oito  horas  semanais  para  orientação  dos

integrantes discentes do grupo PET, sem prejuízo das demais atividades previstas em

sua instituição; 

VI - atender, nos prazos estipulados, às demandas da instituição e do MEC; 

VII  -  solicitar  ao  Comitê  Local  de  Acompanhamento  e  Avaliação,  por  escrito,

justificadamente, seu desligamento ou o de integrantes discentes; 

VIII - controlar a frequência e a participação dos estudantes; 

IX  -  elaborar  a  prestação  de  contas  da  aplicação  dos  recursos  recebidos,  a  ser

encaminhada à SESu. 

X - fazer referência a sua condição de bolsista do PET nas publicações e trabalhos

apresentados; e 

XI - cumprir as exigências estabelecidas no Termo de Compromisso.

4.2 Além do contido no item 4.1, o candidato a tutor (a) deverá dar continuidade às

atividades do Grupo PET – Biologia, desenvolvendo as seguintes atividades:

4.2.1 Extensão

-  Organizar  junto aos professores das sextas e  nonas séries  conteúdos para aula

prática de laboratório na Escola Estadual Nóbrega da Cunha.

4.2.3 Pesquisa

-  Coleta,  identificação  e  retirada  de  Material  biológico  de  espécies  coletadas  nos

pequenos corpos d'água na região.
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- Organizar um banco de DNA com as espécies capturadas.

-  Aplicar  Marcadores  moleculares,  para  estudos  de  populações  de  peixes  destes

ribeirões.

4.2.4 Ensino

- Organizar os cursos para os alunos da UENP:

a) Cultura de tecido vegetal;

b) Extração de DNA de diferentes organismos;

c) Aplicação de Marcadores moleculares.

5. Da inscrição

5.1 Período da inscrição: de 31/08/2016 a 08/09/2016 (até às 12 h). 

5.2 Procedimentos para realização da inscrição: As inscrições serão realizadas via e-

mail (proec@uenp.edu.br ), no qual deve ser enviado os seguintes documentos:

a) Ficha de Inscrição (Anexo I deste edital); 

b) Currículo Lattes em PDF;

c) Comprovante de docência;

d) Ficha de avaliação preenchida (Anexo II)

6. Da comissão de seleção 

6.1 A Comissão de Seleção será composta por:

I – Pró Reitora de Extensão e Cultura da UENP

II – Interlocutor PET na UENP; 

III – Um docente membro do Comitê Local de Acompanhamento e Avaliação (CLAA); 

IV – Um(a) discente (petiano-bolsista) membro do Comitê Local de Acompanhamento

e Avaliação (CLAA); 

V – Um(a) docente do Curso de Ciências Biológicas/CLM da UENP; 

7. Da seleção

7.1 O processo seletivo  será realizado  pela  Comissão de Seleção  e  constará das

seguintes fases: 
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I – Envio da Ficha de Inscrição e documentos solicitados;

II – Avaliação do Currículo Lattes; 

III – Entrevista; 

7.2 Além da publicação no site da UENP os candidatos serão também comunicados,

por e-mail (e-mail informado na ficha de inscrição), de cada fase do processo seletivo.

8. Dos critérios de seleção 

8.1  Os  critérios  de  seleção  são  relacionados  com  as  fases  do  processo  seletivo

descritas no item 7.1 e seus incisos, deste Edital e conforme as orientações a seguir:

I -  A Inscrição levará em consideração a apresentação dos documentos solicitados

neste  Edital.  O  (a)  candidato  (a)  que  não  apresentar  nenhum  dos  itens  da

documentação exigida terá a inscrição indeferida. 

II - A Avaliação do Currículo Lates levará em consideração o Anexo II deste Edital para

fins de pontuação de cada item a ser avaliado. 

III - A Avaliação da Entrevista levará em consideração o Anexo II deste Edital para fins

de pontuação de cada item a ser avaliado. 

8.2 As Avaliações possuem pesos distintos conforme a descrição a seguir: 

I - À Avaliação do Currículo Lattes será atribuído Peso 5,0; 

II - À Avaliação da Entrevista será atribuído Peso 5,0.

8.3  Em  caso  de  empate  entre  candidatos,  os  critérios  de  desempate  serão  os

seguintes: 

a) idade mais elevada, de acordo com o parágrafo único do art. 27 da Lei nº 10.741/03

(Estatuto do Idoso); 

b) maior tempo de experiência (comprovada) em docência no Ensino Superior. 

9. Do resultado da seleção 

9.1. O resultado da seleção obedecerá à ordem de classificação dos candidatos.

Criada pela Lei Estadual 15.300/2006 - Autorizada pelo Decreto Estadual no 3909/2008  -  CNPJ 08.885.100/0004-05
Rodovia BR-369 Km 54, Vila Maria - CP 261 - CEP 86360-000 - Bandeirantes/PR - fone/fax 43 3542 8000 -

www.uenp.edu.br



9.2 O Resultado Final da Seleção será divulgado no dia 16 de setembro de 2016, no

seguinte  endereço  eletrônico:  http://www.uenp.edu.br/doc-proec/proec-editais/editais-

de-programas-e-projetos/programa-de-educacao-tutorial-pet. 

9.3 O preenchimento  e assinatura  do Termo de Compromisso do(a)  Tutor(a),  bem

como liberação da senha de acesso ao SIGPET será realizado pela PROEC, com a

presença do (a) tutor (a) selecionado, após a homologação do resultado da presente

seleção pelo CLAA . 

10. Recursos 

10.1 Os recursos deverão ser encaminhados por e-mail conforme as instruções que

seguem: 

I - Os Recursos ao Indeferimento da Inscrição e os Recursos à Seleção devem ser

encaminhados para o e-mail "proec@uenp.edu.br" no prazo do Item 13 (Cronograma)

deste Edital. 

II  -  Os  Recursos  tratados  no  inciso  anterior  deverão  ser  redigidos  com  as  suas

respectivas razões de recurso e pedidos, bem como dirigidos à Comissão de Seleção

para Tutor (a) - Grupo PET Biologia. 

11 . Da bolsa de tutoria 

11.1 O(a) professor(a) tutor(a) de grupo PET receberá mensalmente bolsa de tutoria

de  valor  equivalente  ao  praticado  na  política  federal  de  concessão  de  bolsas  de

doutorado. (Redação dada pela Portaria MEC nº 343, de 24 de abril de 2013). Na data

da publicação deste Edital a bolsa de Tutor(a) PET está no valor R$ 2.200,00.

12. Do desligamento do PET

12.1 O(a) professor(a) tutor(a) será desligado(a) do PET de acordo com o disposto no

Art. 15 da Portaria n.º 976/2013 do MEC, alterado pela Portaria n.º 343/2013 do MEC.
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13. Do cronograma da seleção 

DATAS ETAPAS
30/08/2016 Publicação do edital

31/08/2016 a 08/09/2016
Período de Inscrição dos Candidatos

As inscrições encerram-se no dia 08/09/2016 ao meio-dia.
08/09/2016 Publicação da lista de inscrições deferidas (a partir das 13 h)
08/09/2016 Período para recursos ao indeferimento das inscrições (até às 17 h)
08/09/2016 Homologação das inscrições após recurso (19 h)
13/09/2016 Data da Seleção e Entrevistas (a partir das 8:30)
14/09/2016 Divulgação da Lista de Classificação dos (as) Candidatos (as) 

14/09/2016 e 15/09/2016 Período destinado aos Recursos à Seleção
16/09/2016 Publicação do resultado final da seleção
16/09/2016 Homologação do Resultado Final da Seleção pelo CLAA

14. Das disposições gerais 

14.1 Os casos omissos serão tratados pela PROEC. 

14.2 Informações adicionais poderão ser obtidas pelo e-mail: proec@uenp.edu.br ou

pelo telefone 43) 3525 3589. 

14.3  A constatação de quaisquer irregularidades e/ou ilegalidades na apresentação da

documentação de inscrição implicará desclassificação do(a) candidato(a). 

Jacarezinho, 01 de setembro de 2016.

                                                                                    
Profa. Dra. Simone Cristina Castanho Sabaini de Melo

Pró-reitora de Extensão e Cultura

  Original assinado 
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